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EDITAL 
Engº. Luís Simão Duarte de Matos, Presidente da Câmara Municipal de Mora, torna público, 

em cumprimento do disposto no nº. 1 do artigo 56º. da Lei nº. 75/2013, de 12 de Setembro, 

que na sua reunião ordinária de 20 de Abril de 2016, foram, pela Câmara Municipal de Mora 

ou pelos Titulares do respectivo Órgão, tomadas as seguintes deliberações e decisões: 

Deliberações: 
Câmara Municipal: 
 

PROJECTO DE ARQUITECTURA: A Câmara Muni-
cipal deliberou por unanimidade aprovar o 
seguinte projecto de arquitectura em nome de:  
Courela do Monte Pinto - Sociedade Agrícola e 
Turística, Lda., para construção de moradia sita 
na Courela de Monte Pinto, Malarranha, de har-
monia com o parecer da Divisão de Obras e 
Urbanismo, devendo o requerente cumprir com 
o constante no referido parecer.  
 
PROJECTOS DE ESPECIALIDADES: - A Câmara 
Municipal com base no parecer da Divisão de 
Obras e Urbanismo, deliberou por unanimidade 
deferir o pedido de isenção de apresentação de 
projeto de gás, e aprovar os projectos de espe-
cialidades, solicitado por Courela do Monte Pin-
to - Sociedade Agrícola e Turística, Lda., para 
construção de moradia sita na Courela de Monte 
Pinto, Malarranha e  conceder a licença de cons-
trução pelo prazo de 12 meses.  
 
OCUPAÇÃO DA VIA PÚBLICA: A Câmara Munici-
pal deferiu por unanimidade de harmonia com o 
parecer da Divião de Obras e Urbanismo pedido 
de autorização para ocupação do espaço público 
com esplanada no seu estabelecimento "Café 
Retiro do Caçador", com o alvará n.º 149, locali-
zado na Rua de S. Pedro, n.º 42, em Mora. 
 
EMISSÃO DE CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE: 
A Câmara Municipal deliberou por unanimidade 
emitir parecer favorável à constituição de com-
propriedade, nos termos do art.º 54.º da Lei 
91/95 de 2 de setembro com as alterações intro-

duzidas pelas Leis 64/2003 de 23 de agosto e 
10/2008 de 20/02, relativamente ao prédio deno-
minado “Courela do Sobral”, descrito na Conser-
vatória do Registo Predial de Mora sob o n.º 370 
da Freguesia de Pavia, inscrito na matriz predial 
rústica sob o artigo 17, Secção CC da mesma fre-
guesia, e parte urbana com o artigo 878, com a 
área total de 0,375 ha, solicitado por Paula Pala 
Martins. 
 
PROCEDIMENTO TIPO POR AJUSTE DIRETO 
"PROJETO DA ROTUNDA DAS CABECEIRAS NA 
AVENIDA DO FLUVIÁRIO EM MORA" - ADJUDICA-
ÇÃO: A Câmara Municipal deliberou por unanimi-
dade, adjudicar o "Projeto da Rotunda das Cabe-
ceiras na Avenida do Fluviário em Mora", à firma 
2Bilro+1,Projectos de Engenharia e Design, Lda. 
pelo valor de 9.000,00 €, nove mil euros, mais  
IVA,  por ser uma proposta vantajosa, com base 
nos critérios de adjudicação estabelecidos.  
 
PROCEDIMENTO TIPO POR AJUSTE DIRETO 
"PROJETO DA ROTUNDA DAS CABECEIRAS NA 
AVENIDA DO FLUVIÁRIO EM MORA" - MINUTA 
DO CONTRATO: A Câmara Municipal deliberou 
por unanimidade aprovar a minuta do contrato, 
do presente procedimento nos termos da presen-
te proposta.  
 
PROCEDIMENTO TIPO POR AJUSTE DIRETO 
"IMPLEMENTAÇÃO DO PROJETO ESTAÇÃO IMA-
GEM - TRABALHOS COMPLEMENTARES 2" - 
ABERTURA DE PROCEDIMENTO: A Câmara Muni-
cipal deliberou por unanimidade, abrir procedi-
mento de formação de contrato de empreitada 
por Ajuste Direto, nos termos do artigo 19.º do 
do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, com 
as alterações introduzidas pela lei vigente 
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(doravante CCP), para a execução da empreitada 
de “Implementação do Projeto Estação Imagem 
- Trabalhos Complementares 2”, conforme pare-
cer da Divisão de Obras e Urbanismo, pelo prazo 
de 2 dias.  
Mais deliberadou por unanimidade aprovar o 
convite à apresentação de propostas, o caderno 
de encargos e demais documentos (artigo 40.º 
do CCP).  
Deliberou também por unanimidade que seja 
convidada a apresentar proposta uma só entida-
de, a empresa Costa & Carvalho, S.A., que para 
além de ser o atual Empreiteiro, dispõe de expe-
riência comprovada e satisfatória neste tipo de 
trabalho.  
 
DECLARAÇÕES DE COMPROMISSOS PLURIA-
NUAIS, DE PAGAMENTOS EM ATRASO E DE 
RECEBIMENTOS EM ATRASO A 31 DE DEZEM-
BRO DE 2015: A Câmara Municipal tomou 
conhecimento e enviou para conhecimento da 
Câmara e Assembleia Municipal as declarações 
emitidas. 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 2015: PRESTAÇÃO DE 
CONTAS RESPEITANTE AO PERÍODO DE UM DE 
JANEIRO A TRINTA E UM DE DEZEMBRO DE 
DOIS MIL E QUINZE: A Câmara Municipal delibe-
rou por unanimidade nos termos da alínea i) do 
número 1 do artigo 33 da Lei número 75/2013, 
de 12 de Setembro aprovar a  Prestação de Con-
tas respeitante ao período de 1 de Janeiro a 31 
de Dezembro de 2015,  anexas à acta, que será 
enviada à Assembleia Municipal para apreciação 
e votação e ao Tribunal de Contas para julga-
mento.  
 
INVENTÁRIO DOS BENS DE IMOBILIZADO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MORA: A Câmara 
Municipal deliberou por unanimidade nos ter-
mos da alínea i) do número 1 do artigo 33 da Lei 
número 75/2013, de 12 de Setembro, aprovar o 
Inventário de todos os Bens Direitos e Obriga-
ções Patrimoniais e respectiva Avaliação.  
 
ALTERAÇÃO AO MAPA DE PESSOAL 2016: A 
Câmara Municipal deliberou por unanimidade 

aprovar a proposta da 1ª Alteração do Mapa de 
Pessoal da Câmara Municipal de Mora para o 
ano de 2016 e enviá-la à Assembleia Municipal 
para aprovação, de harmonia com o artigo 25, 
alínea o) da Lei nº. 75/2013, de 12 de Setembro.  
 
REVISÃO ÀS GRANDES OPÇÕES DO PLANO 2016-
2019 (PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS 
2016-2019 E PLANO DAS ATIVIDADES MAIS RELE-
VANTES 2016-2019): A Câmara Municipal delibe-
rou por unanimidade manifestar o seu acordo 
com a proposta da 1ª Revisão ao Plano das Ativi-
dades Mais Relevantes 2016-2019 e a 1ª Revisão 
ao Plano Plurianual de Investimentos 2016-2019, 
anexos à ata, e submeter as mesmas à aprovação 
da Assembleia Municipal nos termos da alínea c) 
do número 1 do artigo 33 da Lei número 75/2013, 
de 12 de Setembro.  
 
REVISÃO AO ORÇAMENTO 2016: A Câmara 
Municipal deliberou por unanimidade manifestar 
o seu acordo com a proposta da 1ª Revisão ao 
Orçamento da Receita e a 1ª Revisão ao Orça-
mento da Despesa do ano de 2016, anexa à ata, 
e submeter a mesma à aprovação da Assembleia 
Municipal nos termos da alínea c) do número 1 
do artigo 33 da Lei número 75/2013, de 12 de 
Setembro.  
 
PROCEDIMENTO TIPO AJUSTE DIRETO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO ÂMBITO DA SEGU-
RANÇA E VIGILÂNCIA: a Câmara Municipal deli-
berou por unanimidade adjudicar à Firma COPS - 
Companhia Operacional de Segurança, Lda., a 
Prestação de Serviços no Âmbito da Segurança e 
Vigilância no Fluviário de Mora, por apresentar 
uma proposta  considerada vantajosa, de acordo 
com os critérios de adjudicação estabelecidos e 
no teor da respetiva proposta, no valor global de 
25.624,00€, vinte cinco mil seiscentos e vinte e 
quatro euros acrescido de 23%  IVA (5.893,52€), 
o que faz o total de 31.517,52€, trinta e um mil 
quinhentos e dezassete euros e cinquenta e dois 
cêntimos.  
Mais deliberou por unanimidade aprovar a res-
pectiva Minuta de Contrato do referido Procedi-
mento.  
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PROCEDIMENTO CONCURSAL PARA CHEFE DE 
DIVISÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA - 
DESIGNAÇÃO DE JÚRI: A Câmara Municipal 
aprovou a proposta da composição do juri do 
procedimento concursal para Chefe de Divisão 
Administrativa e Financeira, que é composto 
por um presidente e dois vogais, sendo todos 
designados de entre personalidades de reconhe-
cido mérito profissional, credibilidade e integri-
dade pessoal, que a seguir se transcreve e deli-
berou por unanimidade enviá-la à Assembleia 
Municipal para aprovação:  
- Presidente do júri: Engenheiro António Godi-
nho Mourão Costa, Chefe da Divisão de Obras e 
Urbanismo da Câmara Municipal de Mora;  
- Vogal efetivo: Doutor Fernando Jesus Santos 
Gorgulho, Chefe do Gabinete de Apoio à Verea-
ção da Câmara Municipal de Mora;  
- Vogal efetivo: Doutora Anabela Calhau Pires, 
Técnica Superior da Câmara Municipal de Avis;  
- Vogal suplente: Arquitecta Ana Sofia Noronha 
de Oliveira dos Santos Caniço da Silva Mendes 
Técnica Superior da Câmara Municipal de Mora.  
 
ATRIBUIÇÃO DE CONDECORAÇÕES - 2016: A 
Câmara Municipal nos termos previstos no seu 
artigo primeiro, do Capitulo I do Regulamento 
de Atribuição de Condecorações do Município 
de Mora, onde se prevê que “deverão ser galar-
doados aqueles que individualmente ou colecti-
vamente, pelos serviços prestados à comunida-
de, contribuiram para a dignificação do Conce-

lho“, deliberou por unanimidade que sejam 
homenageadas no âmbito das Comemorações 
Concelhias do 42º Aniversário do 25 de Abril, as 
personalidades e entidades adiante designadas, 
com as seguintes condecorações:  
 
I. Medalha de Mérito Municipal:  
 
- Desportiva - Ricardo Ribeiro;  
- Cultural - Joaquim Condeço;  
- Funionários da Autarquia - João Milheiras.  
 
II. Condecoração "Mora Reconhecido" 

 

 - Cultura: Dra. Leonor Rocha;  

- Trabalho: Joaquim Rodrigues Barnabé;  

- Associativismo: Associação de Jovens de Brotas 

“Os Lagartos”.  

 

PROTOCOLO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL E 

ANTÓNIO E FILHAS INV. TURISTICOS LDA.: A 

Câmara Municipal deliberou por unanimidade 

celebrar um Protocolo de Colaboração entre o 

Município de Mora e a António e Filhos Inv. 

Turístico, Lda., referente às regalias entre ambas 

as instituições.  

PARA CONHECIMENTO GERAL SE PUBLICA O PRE-
SENTE E OUTROS DE IGUAL TEOR QUE VÃO SER 
AFIXADOS  

 Mora, 26 de Abril de 2016 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Mora  
 
 
 

Engº. Luís Simão Duarte de Matos 


